
 
 

 
ANEXO II AO EDITAL – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

 
À 

Diretoria de Saúde do CBMDF Seção 

de Credenciamento 

Endereço: Diretoria de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – sito ao SAIS 

– Qd. 04 Lote 05 – sala SACRE – Asa Sul – CEP 70602-900–Brasília – DF. 
 

Dados empresariais (Matriz) 

Nome Empresarial QUALIFISIO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO 

Nome Fantasia QUALIFISIO 

CNPJ 07.405.594/0001-60 

Endereço SGAS 915 BLOCO N SALAS 241, 243, 245, 247, 249 E 251 - CENTRO 
CLÍNICO ADVANCE 

CEP 70390-150 

Telefone (61) 3345-8230 / [(61) 3345-2011- número administrativo] 

E-mail qualifisio@gmail.com/ rhqualifisio@gmail.com 

  

Dados Bancários 

Nome do Banco BTG Pactual 

Agência 50 

Conta corrente 00435977-2 

 

 
A instituição conforme os dados fornecidos acima, vem requerer seu credenciamento junto a esta 
Corporação, no intuito de prestar seus serviços aos beneficiários do Sistema de Saúde do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, visto que se enquadra ao previsto no(s) subitem(s) 
listados na tabela abaixo, conforme Editais de Credenciamento em saúde do CBMDF, a saber: 
Edital nº 7/2024 
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Nº Subitem Descrição 

8.1 Instituições de saúde prestadoras de serviço de Fisioterapia (Ambulatorial e 
Complementar 

Somos uma clínica especializada em fisioterapia, oferecendo serviços nas áreas de 

Fisioterapia Ortopédica, Pélvica, Neurológica, Oncológica, Cardiorespiratória, Pilates, 

Domiciliar e Hospitalar. Nosso atendimento hospitalar é realizado 24 horas por dia, e 

também disponibilizamos assistência domiciliar personalizada conforme a necessidade 

do paciente. 

 

A Qualifisio atua em ambientes hospitalares de terceiros, realizando atendimentos 

especializados dentro de instituições parceiras de grande renome, como a Rede D’Or, 

Hospital Sírio-Libanês, Hospital Achienta e Hospital São Matheus. Nessas instituições, 

nossa equipe se integra às rotinas e protocolos locais, sempre com foco na excelência, 

segurança e qualidade do cuidado prestado. 

 

Nossa estrutura de atendimento foi pensada para oferecer conforto, funcionalidade e 

acessibilidade, tanto no ambiente hospitalar quanto no atendimento domiciliar. 

Realizamos diversos procedimentos fisioterapêuticos, como reabilitação motora, 

fortalecimento muscular, técnicas respiratórias e pilates terapêutico, sempre com 

profissionais capacitados e equipamentos adequados. 

 

Além disso, os hospitais parceiros e nosso serviço domiciliar são devidamente equipados 

para garantir o melhor atendimento e cuidado ao paciente. 

 

Nosso compromisso é oferecer um serviço de fisioterapia humanizado e eficiente, com 

foco nas necessidades individuais de cada paciente e nos mais altos padrões de qualidade. 
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Relação de Equipamentos Técnicos e Instalações: 
 

 

 Estação de exercícios Bola feijão Dinamômetro  

 Maca Cunha média em espuma Andador  

 Maca de madeira kit de Elástico Toten  

 Balanço Luva adaptadora Cadillac pilates  

 Neurodyn Estetoscópio Carrinho  

 Laserpulse Travesseiro Azul Tatame  

 Infravermelho High Barrel (madeira) 1 Suporte de Halteres  

 Step Reformer (madeira) Powerbreathe  

 Prancha de equilíbrio Combo Chair (madeira) Rampa  

 Bicicleta Cadillac (madeira) Barra  

 Bengala Suporte de Infra com pedestal Barrel  

 Muleta Esfigmômetro Carrinho de oxigênio e bala  

 Cadeira de rodas Assoalho Pélvico Powerbreathe  

  

Negatoscópio 
 

Períno STIM 

Concentrador de oxigênio 

elétrico 

 

  

Sonopulse I 
 

Banqueta para parto vertical 

Massageador terapêutico para 

região perineal 
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 Bosu Balde - Banquinho Dilatadores  

Escada Coletor-cunha Oxímetro de pulso 

Esfigmomanômetro para obesos Banqueta para parto vertical Fita de suspensão 

Tornozeleira de 1/2 Balde - Banquinho Gym Ball 45cm 

Pulse Laser Coletor-cunha Gym Ball 55cm 

Sonopulse Negatoscópio Gym Ball 65cm 

Cadeira de Rodas Escada de apoio para maca Exercitador elástico 

4 Consultórios 1 Sala Pilates 1 Ginásio 

 

 

 

PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 

Código TUSS Descrição 

50000144 Consulta ambulatorial em fisioterapia 

50000160 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao paciente com 

disfunção decorrente de alterações do sistema músculo- 

esquelético … 

50000730  

Atendimento fisioterapêutico ambulatorial individual ao paciente 

com disfunção decorrente de alterações no sistema respiratório 

50000748 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo aos pacientes com 

disfunção decorrente de alterações no sistema 

respiratório 

50000756 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial individual ao pacientecom 

disfunção decorrente de alterações do sistema 

cardiovascular 

50000764 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo aos 
pacientes com disfunção decorrente de alterações do sistema 
cardiovascular 

50000195 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao paciente com 
disfunção decorrente de queimaduras 

50000209 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao paciente comdisfunção 

decorrente de alterações do sistema linfático e/ou 
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 vascular periférico 

50000772 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial individual por 
alterações endocrino-metabólicas 

50000713 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao paciente 

independente ou com dependência parcial, com disfunção 

decorrente de lesão do sistema nervoso central e/ou periférico 

50001078 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao paciente com 

dependência total com disfunção decorrente de lesão do sistema 

nervoso central e/ou periférico 

50000233 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial para alterações 

inflamatórias e ou degenerativas do aparelho genito-urinário e 

reprodutor, e/ou proctológico 

50000217 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial no pré e pós cirúrgico 
e em recuperação de tecidos 

50000853 Atendimento fisioterapêutico individual em Pilates 

50000861 Atendimento Fisioterapêutico em grupo em Pilates 

31601014 Acupuntura por sessão 

20103638 Reabilitação Vestibular (Disfunções Labirínticas) 

90050177 Reabilitação da ATM (Articulação Têmporo Mandibular) 

31602185 Estimulação Elétrica Transcutânea 

40105059 Medida de pico de fluxo expiratório 

40105016 Determinação das pressões respiratórias máximas 

50000780 Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo por 
alterações endocrino-metabólicas 

31602215 Laser - por sessão 

50000349 Consulta hospitalar em fisioterapia 

50000810 Atendimento fisioterapêutico hospitalar ao paciente com disfunção 

decorrente de alterações no sistema respiratório comassistência 

ventilatória (Pacote com todos os atendimentos emUnidades de Terapia 

Intensiva, Semi-intensiva ou de Pronto- atendimento de Urgências e 

Emergências, por paciente a cada 

24h) 
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50000829 Atendimento fisioterapêutico hospitalar ao paciente com disfunção 

decorrente de alterações no sistema respiratório sem assistência 

ventilatória (Pacote com todos os atendimentos em Unidades 

apartamento ou enfermarias, por paciente a cada 24h) 

 

 

 

 

Para prestar quaisquer esclarecimentos relativos a esta proposta, bem como para 
acompanhamento da habilitação ao credenciamento e contratação, favor contatar o(a) Sr.(a) 
FERNANDO BESERRA LIMA, portador(a) do RG nº 1702628 SSP-DF e CPF nº 

870.016.161-68, comunicável pelo telefone nº (61) 3345-8230 , Whatsapp nº (61) 3345- 2011e e- 
mail: qualifisio@gmail.com. Para efeito do ora requerido, seguem anexos os demais 
documentos exigidos pelo Edital de Credenciamento, pelo qual esta empresa declara estar de 
pleno acordo com todas as suas cláusulas e condições, bem como assegura que todas as 
informações e documentos apresentados para o processo de habilitação ao credenciamento em 
saúde são verídicos e autênticos. 

Informamos também que o(a) Sr.(a) FERNANDO BESERRA LIMA, portador(a) do RG nº 
1702628 SSP-DF e CPF nº 870.016.161-68, comunicável pelo telefone nº (61) 3345- 8230 , 
Whatsapp nº (61) 9222-8784 e e-mail: fernandolima.com@gmail.com, fica instituído(a), neste 

ato, como preposto, dotado de plenos poderes para representar legalmente e intervir em nome 
desta interessada. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Brasília – DF, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

FERNANDO BESERRA LIMA 1702628 
SSP-DF 

870.016.161-68 
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 130/2025 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 30 de maio de 2025.

À Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA),

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo do credenciamento da clínica QUALIFISIO SERVIÇO DE
FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO.

 

2. RELATO

2.1. Inicialmente foi instaurado o processo nº 00053-00211981/2021-91 que trata da elaboração
de minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF.

2.2. O processo foi submetido tanto à Assessoria Jurídica do CBMDF como à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal para análise e emissão de parecer, atendendo o art. 4º, inc. XIV, da Lei
Complementar nº 395/2004.

2.3. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se favoravelmente por meio do
Parecer nº 29/2023 - PRCON/PGDF, protocolo nº 108303887, desde que implementadas ações  apontadas
no opinativo:

[...]
CONCLUSÃO
Ante o exposto, manifesta-se este Procurador pela possibilidade jurídica de
utilização da minuta-padrão de credenciamento encaminhada, desde que
adotadas as providências apontadas no opinativo.
Sugere-se, ainda, sejam adotadas as seguintes providências, para fins de registro e
acompanhamento:
- que toda e qualquer alteração na minuta ora examinada seja processada nos
presentes autos, de forma a assegurar o acompanhamento histórico das alterações
efetuadas, com a respectiva apreciação por esta Casa;
- que nos casos de alteração futura da presente minuta, os itens a serem alterados
sejam expressamente destacados no corpo das minutas propostas, visando à
otimização e celeridade dos trabalhos de análise. (108303887)
 

2.4. Após o saneamento dos autos, o processo retornou a ASJUR, a qual concluiu,
no Memorando Nº 245/2023 - CBMDF/GABCG/ASJUR, protocolo nº 127197009, pelo cumprimento das
recomendações apostas no Parecer Jurídico nº 29/2023-PGDF/PGCONS, protocolo nº 108303887, bem
como pela integração da normatividade do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

2.5. Aprovada a minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde, juntamente com
a minuta de contrato a ser utilizada nos processos individualizados, o CBMDF publicou o Edital
de Credenciamento nº 07/2024 - CBMDF, que visa o credenciamento de FISIOTERAPIA,
FONOTERAPIA e TERAPIA OCUPACIONAL.
2.6. Assim sendo, informo que o credenciamento da clínica em referência atendeu as condições
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de habilitação, conforme Homologação do Diretor de Saúde do CBMDF, protocolo nº 169858107, o qual
credenciou na categoria/subitem 8.1 (instituições de saúde prestadoras de serviço de Fisioterapia -
Ambulatorial e Complementar), do item 8 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento nº  07/2024 - CBMDF. 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que sejam adotadas
as demais medidas necessárias à contratação e execução de despesa, conforme descrito no quadro abaixo:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EMPRESA: QUALIFISIO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO

CNPJ: 07.405.594/0001-60
ENDEREÇO: SGAS 915 BLOCO N SALA 241, 243, 245, 247, 249 e 251 - CENTRO CLÍNICO ADVANCE, Brasília

- DF, CEP: 70390-150
FONE: (61) 3345-8230 / (61)3345-2011

EMAIL: qualifisio@gmail.com

Valor inicial a empenhar 
 

R$ 1,00 (um real)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SALOMAO FRAZAO CARDOSO -
Ten-Cel. QOBM/Comb. - Matr.01910142, Chefe da Seção de Licitações, em 02/06/2025, às
18:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 172187092 código CRC= 4C189C33.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
Telefone(s): 31930190

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00005461/2025-74 Doc. SEI/GDF 172187092

Nota Técnica 130 (172187092)         SEI 00053-00005461/2025-74 / pg. 9



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº 66/ 2 0 2 5 - Credenciamento da Clínica
QUALIFISIO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO.

 

A Diretora de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-GDF
n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista os argumentos constantes na Nota Técnica nº
130 (172187092), RESOLVE: 

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação,  em favor da clínica: QUALIFISIO SERVIÇO DE
FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO  – CNPJ: 07.405.594/0001-60 com despesa inicial de R$ 1,00 (um
real),  visando a prestação de serviço na área da saúde, estando habilitada na categoria/subitem 8.1
(instituições de saúde prestadoras de serviço de Fisioterapia - Ambulatorial e Complementar) , do item
8 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº  07/2024 - CBMDF, conforme
processo de credenciamento e demais documentos acostados aos autos, com base no inciso IV, do art 74,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;

2. RESSALTAR que a minuta de contrato a ser utilizada no processo será aquela previamente
aprovada pela PGDF quando da apreciação do processo de elaboração da minuta-padrão para
Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF, conforme Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF
(108303887) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (99535392), não
havendo, portanto, necessidade de nova apreciação pela Assessoria Jurídica;

3. INFORMAR que com a entrada em vigor dos novos regramentos referentes ao procedimento
auxiliar do Credenciamento, prescritos na nova lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, bem como no Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, será afastada a exigência da ratificação
constante no art. 46, inciso III, do Regimento Interno do CBMDF, tendo em vista a perda de eficácia do
dispositivo citado;

4. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Inexigibilidade no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

5. DETERMINAR à Seção de Contratos a formalização do contrato de credenciamento, bem como
a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o
art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023.

    

Brasília, 02 de junho de 2025.

                                        

Diretora de Contratações e Aquisições
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Documento assinado eletronicamente por ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01417762, Diretor(a) de Contratações e Aquisições substituto(a),
em 03/06/2025, às 18:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 172187096 código CRC= 658E0A82.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 - DF

31930190

00053-00005461/2025-74 Doc. SEI/GDF 172187096
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https://pncp.gov.br/app/editais/05448380000145/2025/129 1/2

Última atualização 04/06/2025

Objeto:

Credenciamento da clínica QUALIFISIO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, em conformidade com o Edital de

Credenciamento nº 07/2024 - CBMDF, que visa o credenciamento de FISIOTERAPIA, FONOTERAPIA e TERAPIA

OCUPACIONAL.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 95/2025

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000129/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Assistência médica -

hospitalar / domiciliar

complementar de saúde /

convênio Assistência médica

- hospitalar / domiciliar

complementar de saúde /

convênio

1 R$ 1,00 R$ 1,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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